
ELIADA Telefone

e-mail:

Nome Fantasia:

Razão Social:

e-mail:

Outros:

CEP.:

Banco: Agência:

ITEM PERIODOS UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
Diurno 

das 07h às  19h
SERV 500  R$               -   

2
Noturno 

das 19h às 07h
SERV 500  R$               -   

 R$             -   

         Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ÁREA FORNECEDOR

Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

62 3201 9464

Esta solicitação é válida até o dia:

30/04/2026 - ATÉ AS 18:00h - PROPOSTAS RECEBIDAS APÓS ESTA DATA E

HORÁRIO SERÃO DESCONSIDERADAS. Caso haja Prorrogação, consultar o

SITE OVG.

Contato:

eliada.goncalves@ovg.org.br

62 9 8248 0074

PROCESSO  202600058001554

Importante: Os dados BANCÁRIOS são necessários tanto no ORÇAMENTO quanto na NOTA FISCAL, pois a partir de agora só 

realizaremos pagamento por meio de depósito bancário.

CNPJ.:

Contato:

Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

Conta:

Endereço:

Telefone:

DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado pela quantidade de diária executada sob demanda.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após prestação dos serviços e emissão válida do documento fiscal correspondente

(nota fiscal, recibo ou equivalente), devidamente preenchido e atestado pelo Gestor indicado pela OVG.

“IMPORTANTE: O horário limite para recebimento das propostas será sempre ATÉ AS 18:00h da data publicada ou prorrogada - As propostas 

recebidas após esta DATA E HORÁRIO SERÃO DESCONSIDERADAS.”

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: A prestação de serviço será feita sob demanda, para atender a OVG, conforme necessidade por período

(diurno e/ou noturno de forma ininterrupta), pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme acordo entre as partes.

NOTA-SE: Os Valores Unitários deverão ser cotados com SOMENTE 02(duas) casas decimais após a vírgula.

Celular:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  ----------------------------------------------------------------------------->

Diárias de 12 horas, sob demanda

Diárias de 12 horas, sob demanda

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de profissionais na área de cuidadores de pessoas idosas, sob

demanda, por diária, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência nº. 028/2026/

CPAS/GPCOM-CISF.

DESCRIÇÃO OBJETO OU SERVIÇO

OBSERVAÇÕES DOS ITENS

IMPORTANTE: ATENTAR-SE AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA,  (ANEXADOS A ESTE)

FAVOR  LER AS ESPECIFICAÇÕES E DO QUANTITATIVOS DO OBJETO: EDITAL Nº. 32/26 TERMO DE REFERÊNCIA Nº 028/2026-

CPAB/GPCOM/CISF

Será contratada a empresa que oferecer o MENOR VALOR GLOBAL.

PARA HABILITAÇÃO FAVOR VERIFICAR O ITEM 03 DO EDITAL Nº032/2026

Os plantões deverão, obrigatoriamente, iniciar às 07h (diurno) ou às 19h (noturno). Caso o chamado seja aberto próximo ao horário de 

início estabelecido para o plantão, a empresa contratada terá o prazo máximo e improrrogável de 2 (duas) horas, contadas a partir do 

registro do chamado, para assegurar a apresentação do profissional no local indicado. Nesse caso específico, será tolerado 

excepcionalmente o início do plantão após os horários regulares, limitado ao período das 2 (duas)

horas mencionadas.

Demais condições e especificações da prestação dos serviços, constam do Termo de Referência.
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DO CONTRATO: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado diante acordo entre as partes.

Não será admitido neste processo a participação de fornecedor/prestador de serviços que se relacionem com dirigentes que

detenham poder decisório na OVG, bem como com os elencados no Art.08-C da Lei15.503/2005, estando a proponente de acordo

com os termos do presente Termo de Referência, no encaminhamento da proposta comercial 

Prazo de Entrega:

Condição de Pagamento:

Prazo de pagamento:

Observações do Fornecedor:

Validade da Proposta:

Nota Fiscal:

 DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Será emitido contrato com vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última assinatura, podendo ser prorrogado em

conformidade com o Regulamento de Compras desta Organização, através de assinatura de Termo Aditivo, mediante comprovação da

vantajosidade econômica para a OVG, devendo o mesmo ser regulamente publicado em seu site.

Na hipótese de não renovação ou perda do Contrato de Gestão, fica resguardado o direto a rescisão unilateral por parte da OVG,

independentemente da anuência ou concordância da CONTRATADA, não podendo este, reclamar quaisquer direitos ou perdas e danos.


